!

~ 5 ;o -~
b ./.\ ./ \,JQ\!

Mensagem n® 797

Senhores Membros do Congresso Nacional,

-

Nos termos do art. 62 da Constitui¢do Federal, submeto a elevada deliberagio de
Vossas Exceléncias o texto da Medida Proviséria n® 160, de 29 de dezembro de 2003, que
“Disp0e sobre a instituigdo de Gratificagdo Temporaria para os servidores Técnico-Administrativos
e Técnico-Maritimos das Institui¢des Federais de Ensino, e da outras providéncias”.
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